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RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.609 - MG (2019/0056151-8)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : ADRIANE RIBEIRO RESENDE SILVA 
ADVOGADO : JULIO ABEILARD DA SILVA  - MG132156N
RECORRIDO : ESTADO DE MINAS GERAIS 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE DO 
EXAME. SÚMULA 280/STF. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. FGTS. CONTRATAÇÃO ILEGAL. NULIDADE 
DO VÍNCULO. BURLA AO PRINCÍPIO DO CONCURSO 
PÚBLICO. DEPÓSITO OBRIGATÓRIO.
1. Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário 
(Súmula 280/STF).
2. É devido o depósito de FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas 
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da CF/1988.
3. Tal orientação incide, inclusive, no caso de contratação 
temporária nula, assim considerada em decorrência da 
inobservância do caráter transitório e excepcional. Precedentes 
do STJ e do STF.
4. No caso dos autos, o acórdão recorrido negou a existência de 
contratação temporária, mas afirmou que a autora ocupou cargo 
público malgrado não ter participado de processo seletivo.
5. Tem-se, portanto, a ocupação de um cargo público sem a 
realização de concurso, que é uma exigência imposta pelo art. 37, 
II, da Constituição Federal e cujo descumprimento, na forma do § 
2º do mesmo dispositivo, "[...] implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei".
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman 
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Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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